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DIREITO DAS SUCESSÕES

Com a morte de uma pessoa, dá-se naquele instante, a abertura de sua sucessão e, à partir daquele momento, existindo herdeiros, todos serão denominados Herdeiros à Titulo Universal, isto é, a todos, pertence, indistintamente, o patrimônio deixado pelo de cujus. O patrimônio deixado pelo falecido é denominado Espólio.

Dessa forma, falecendo uma pessoa surge para seus herdeiros o Droit de Saisine, sendo este termo originado do Direito Francês, quando este diz que “Le mort saisit Le vif”, isto é, o morto é substituído pelo vivo.

Mas, em que pese que a palavra Saisine tenha origem do latim Sacire, que por sua vez, significa Posse dos Bens, não poderão os herdeiros, à seu livre arbítrio, apossarem-se dos bens e deles fazerem que bem lhe aprouver.

Com efeito, abrindo-se a Sucessão, obrigatoriamente, deverá ser aberto o inventário dos bens do falecido dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da morte do dono do patrimônio e, assim, deverá ser nomeado um inventariante que será responsável pela arrecadação dos bens.

Vale ressaltar, que não sendo aberto o inventário no prazo determinado por lei, haverá a cominação de uma multa que deverá ser paga pelos herdeiros, sendo esta fixada após a avaliação dos bens pela Fazenda Pública.

Com a abertura do inventário, obrigar-se-á o inventariante a arrecadar os bens do falecido, encontrando-se tais bens na posse de herdeiros e/ou outras pessoas (locatário, posseiros etc.) deverão ser relacionados e atribuindo-lhes os valores respectivos.

Caso necessário deverá o inventariante proceder todas às ações judiciais cabíveis a fim de trazer os bens ao legítimo patrimônio do falecido, objetivando, ao final, a partilha dos mesmos com os herdeiros.

O inventário poderá ser feito sob a forma de arrolamento, sobre o que falaremos em momento próprio, uma vez que o arrolamento refere-se ao reduzido número de bens e/ou herdeiros, podendo ainda, havendo número de herdeiros, assentirem estes em dar a forma ritual de arrolamento, por ser mais rápida sua conclusão.
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